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1. OBJETIVO:  Padronizar  os  procedimentos  de  fechamento  do  paciente  em  óbito,  após

realização de exame necroscópico.

2. ABRANGÊNCIA: Área técnica de necrópsia; equipe médica.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): conjunto cirúrgico (calça e blusa de algodão,

sendo a blusa de manga longa com punho), avental descartável hidrorrepelente, touca descartável

com  elástico,  respirador  peça  facial  inteira  com  filtro  P2/P95,  luvas  para  procedimentos  não

cirúrgicos,  luvas  de  borracha  de  cano  longo  com  sistema  de  garroteamento,  sapatilhas

descartáveis (propés), botas de borracha de cano longo.

3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: Agulha de sutura em “S” 13 cm; Linha para

sutura com cera P6 e P4.

3.3. Equipamentos: Maca para transporte de óbitos; carro pantográfico; hamper, saco de lixo

branco e coletor de perfurocortantes.

4. PROCEDIMENTOS

4.1. Equipe Médica

1. Autorizar o Técnico de Necropsia, para realização do fechamento do paciente em óbito,

que deverá ocorrer após análise e interpretação diagnóstica; 

4.2. Técnico de Necropsia

1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos)

ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

2. Estar  devidamente  paramentado  conforme  POP NAPAT GER 007  – Paramentação  e

Desparamentação  de  Profissionais  de  Saúde  para  a  Realização  de  Procedimentos

Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

3. Receber autorização do médico para realizar o fechamento do paciente em óbito;
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4. Devolver  dentro  da  cavidade  abdominal  do  paciente  em  óbito,  partes  das  vísceras

seccionadas, que não serão utilizadas para estudo, e preencher com material hidrófilo;

5. Reposicionar o plastrão esternal, que cobrirá as vísceras e o material hidrófilo;

6. Suturar a incisão xino-púbica e a incisão biacromial de forma contínua;

7. Transferir  o  paciente  em  óbito  da  mesa  de  necrópsia  para  o  carro  pantográfico,  e

transportá-lo até a câmara fria, onde aguardará a liberação e retirada;

8. Realizar  a  desparamentação  conforme  POP  NAPAT  GER  007  –  Paramentação  e

Desparamentação  de  Profissionais  de  Saúde  para  a  Realização  de  Procedimentos

Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

9. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos)

ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

5. CONTINGÊNCIA:  Não  é  possível  realizar  o  fechamento  do  paciente  em  óbito,  sem  os

materiais descritos no item 3.2.

6. OBSERVAÇÕES

1. O coletor de perfurocortantes deverá ser usado impreterivelmente, até a linha pontilhada,

para evitar acidentes com perfurocortantes.

2. Para o fechamento do crânio:

• Preencher a cavidade craniana com material hidrófilo;

• Reposicionar a calota craniana na base do encéfalo;

• Recolocar as porções (anterior e posterior) do escalpo sobre a calota craniana;

• Suturar o escalpo de forma contínua.
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9. ANEXOS: N/A
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